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RESUMO: O presente artigo apresenta uma abordagem de cunho sociológico e jurídico 

acerca do feminicício, além das circunstâncias que o cercam e dos dispositivos jurídicos 
criados para combatê-lo. Através de uma análise enfática da evolução pela qual a repulsa 
por situações de violência de gênero e doméstica passaram no decorrer dos anos, foi 

possível avaliar o que de fato foi feito para tentar combater os diversos casos de 
assassinato de mulheres. Dentre os meios criados na tentativa de solução do problema, 

foram criados dispositos legais afim de promover a conscientização, prevenção e punição 
de casos. Destacando-se como exemplo a Lei Maria da Penha e a Lei do Feminicídio como 
principais dispositivos do ordenamento juridíco brasileiro afim de tipicar a violência de 

gênero, e a efetividade de ambas na tentativa de redução e solução dos casos. Foi utilizado 
o método científico dedutivo, com pesquisa bibliográfica e documental nas principais leis 

de regência. 
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